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Modifique-se o artigo 9º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:  

      Art. 9º A pessoa jurídica não poderá deduzir, para efeitos da apuração do lucro 
real, os juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, 
a título de remuneração do capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio 
líquido e limitados, pro rata die, à taxa de Juros de Longo Prazo – TJLP ou a cinco 
por cento ao ano, o que for menor. 

       § 1º O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado à existência de 
lucros ou de lucros acumulados e reservas de lucros, em montante igual ou superior 
ao valor de duas vezes os juros a serem pagos ou creditados.  

JUSTIFICAÇÃO 

              O objetivo desta emenda é corrigir distorção na legislação tributária que 

representa um privilégio criado para as rendas do capital, permitindo às grandes 

empresas reduzirem seus lucros tributáveis a partir da dedução de despesa fictícia, os 

juros de capital próprio. Ou seja, as empresas passam a remunerar o capital próprio, 

seja do dono ou dos sócios ou acionistas com juros, ao invés de pagarem dividendos.  

          No que se refere ao § 1º do art. 9º da Lei n° 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 

a correção é no sentido de eliminar a expressão: computados antes da dedução 
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dos juros, como forma de assegurar justiça ao pagamento do imposto de renda não 

permitindo a redução da base de cálculo do IRPJ e da Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido – CSLL. 

        

 
 

 
 
 

Deputado Sérgio Vidigal – PDT/ES 
 

Brasília, 06 de outubro de 2015. 
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